
 

 
A Secretaria de Município de Meio Ambiente (SMA), criada pela Lei n.° 5.769, de 27 de junho de 2013, com respaldo na 
Resolução CONAMA n.° 237, de 19 de dezembro de 1997; na Resolução CONSEMA n.° 04, de 28 de abril de 2000; na 
Resolução CONSEMA n.º 372, de 02 de março de 2018 e atualizações; no Convênio de Delegação de Competência em 
Ações de Meio Ambiente; e com base nos autos do Processo Administrativo n.° 745/2022, emite a presente 
DECLARAÇÃO, nas condições e restrições a seguir especificadas: 
 
I – Identificação 

Declaramos por meio deste, no que dispõe a Resoulução CONSEMA nº 372/2018, que os empreendimentos e 
atividades citadas abaixo, aquelas constantes do anexo III desta Resolução, são classificadas como empreendimentos 
e atividades não incidentes de licenciamento ambiental, entretanto, estão sujeitos a outros atos autorizativos e 
instrumentos de controle das instituições públicas, (Licenças ou autorizações urbanísticas de construção, ampliação ou 
funcionamento, incluindo o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, entre outros): 
 
ESCOLAS/CRECHES - Dependerá de Autorização quando necessário supressão de vegetação nativa; 
 
AREA DE LAZER (CAMPING/ BALNEÁRIO/ PARQUE TEMÁTICO / REVITALIZAÇÃO/CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 
COM BRINQUEDOS, ACADEMIAS E QUADRAS DESCOBERTAS) - Serão passíveis de licenciamento ambiental 
somente os empreendimentos que utilizarem áreas de preservação permanente; 
 
São consideradas áreas de lazer os espaços destinados às atividades sociais, cívicas, esportivas, culturais, 
recreativas, de entretenimento e contato com o ambiente; 
 
CENTRO ESPORTIVO E/OU RECREATIVO /ESTÁDIO - São considerados não incidentes de licenciamento 
ambiental os empreendimentos com área útil até três hectares (3,00 ha); 
 
CLÍNICAS MÉDICAS/ UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO / POSTOS DE SAÚDE / CLÍNICAS 
ODONTOLÓGICAS - São considerados não incidentes de licenciamento ambiental os empreendimentos com área útil 
até setecentos metros quadrados (700,00 m²); 
 
São considerados estabelecimento de saúde, aqueles destinado ao diagnóstico e tratamento de pessoas, utilizando 
métodos laboratoriais, clínicos, cinesiológico-funcionais, sem internação, porém com procedimentos invasivos. 
 
Observações: 
A não incidência de licenciamento ambiental deste empreendimentos e atividades, ou em determinados portes destes, 
não dispensa da necessidade de atendimento de outras autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente, 
inclusive as licenças ambientais de supressão, corte, poda, transplante ou manejo de vegetação nativa e a Outorga do 
Direto de Uso da Água ou sua dispensa. Porém, poderá o Município, através de Resolução do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente ou norma específica, exigir o licenciamento ambiental. 
 
Para as atividades ou portes de atividades não incidentes de licenciamento ambiental não é necessária a emissão 
de declaração de isenção pelo órgão ambiental, tendo em vista a norma expressa pela Resolução 377/2018. 
 

DECLARAÇÃO 
DEC SMA  n.° 47/2022

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: Secretaria de Município de Elaboração de Projetos e Captação de Recursos
CPF/CNPJ: 88.488.366/0001-00 E-MAIL: gabineteseru.2020@gmail.com 
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: Paulo Lauda,s/nº - Bairro Tancredo Neves
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SIRGAS 2000): Lat.  -  Long. 
ATIVIDADE: ESCOLAS / CRECHES / AREA DE LAZER / CENTRO ESPORTIVO E/OU RECREATIVO  ESTÁDIO / CLÍNICAS 
MÉDICAS/ UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO / POSTOS DE SAÚDE / CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS 
CODRAM: 3430,50 
VALIDADE: 10/10/2024
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As licenças ambientais já emitidas para empreendimentos e atividades que passam a não ter incidência de 
licenciamento ambiental em face desta Resolução 377/2018 permanecem válidas até seu vencimento ou podem ser 
encerradas pelo órgão ambiental mediante a identificação de outros instrumentos de regularidade incidentes sobre o 
empreendimento ou atividade, tais como o habite-se, o alvará municipal, a outorga do direito de uso da água, o cadastro 
ambiental rural, entre outros. 
 
Esta declaração diz respeito exclusivamente ao contexto ambiental e não autoriza nenhuma intervenção no local, não 
dispensa nem substitui quaisquer alvarás, certidões ou licenças de qualquer natureza quando exigíveis pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal, inclusive as Licenças Ambientais. 

 
Santa Maria/RS, na data da assinatura digital. 

 
 

 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MEIO AMBIENTE 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA - RS 

 
 

Autenticidade: YP1T9487C962451 
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